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PROfETO DE DECRETO LEGISLATIVO NeOLU2O24,de 07 de agosto de2024.

Dispõe sobre a outorga de "Título de
Cidadão lcapuiense" ao Senhor foilson
Marques Ferreirâ Filho e dá outras
providências,

o Presidente da Câmara Municipal de ICAPUÍ-CE, Sr. Francisco Hélio Fernandes
Rebouças, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno da Casa, faz saber que o Plenário aprovou e fica
promulgado o presente Decreto Legislativo.

Artigo 1q. - Fica concedido o "Título de Cidadão lcapuiense" ao Senhor foilson
Marques Ferreira Filho por seus relevantes serviços prestados ao Município de lcapuí.

Artigo 20. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessâo

Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal de lcapuí,
especialmente para esse fim.

Artigo 30. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo
correrão por conta das dotações orçamenúrias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4e. - Este Decreto Legislaüvo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço da Câmara Municipal de lcapuí, em 07 de agosto de 2024

Francisco Hélio f;Énandes Rebouças
Vereador autor da propositura
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BIOGRAFIA

foilson Marques Ferreira Filho nasceu em 21 de agosto de 1990 na cidade de
Mossoró/RN. Filho de Joilson Marques Ferreira e Maria Gilvaneide da Silva.

Joilson atua na área ambiental desde 2O74 e na área de gastronomiâ desde 2017
e reside no Município de lcapuí desde 2020.

Doutorando em Maneio do Solo e Água, Mestre em Ambiente, Tecnologia e

Sociedade e Especialista em Geoprocessamento e Geomeferenciamento pela
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA).

Bacharel em Gestão Ambiental pela Universidade do Estado do Rio Grande do
Norte (UERN). Realizou Graduação Sanduíche pelo programa Ciência sem Fronteiras -
CNPq, na Università di Pisa - ltalia, onde realizou estágio no Dipartimento di Scienze
Agrarie, Alimentari e Agro-ambientali, atuando nas seguintes áreas: Educação e

Biomonitoramento Ambiental.

Atuou como Analista Ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Urbanismo de Mossoró, no Rio Grande do Norte, Brasil, durantes os anos de 20t4,zDts
e 20L6.

Atuou na Gestão Ambiental de Subestações de Energia, Linhas de Transmissão e
Parques Eólicos. Foi Professor das Disciplinas de Meio Ambiente do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte.

Em 2O17 fundou a INNOVARE Engenharia e Gestão Ambíental, hole GAENS
Gestão Ambiental Estratégica, consultoria ambiental que atua em vários municípios e
estados do Brasil. Em novembro 2020, juntamente com a mãe, Gil, fundou a Casa da Gil,
restaurante que hoie emprega 24 famílias.

Paço da Câmara Municipal de lcapuí, em 07 de agosto de 2O24.

Francisco Hé[oSrnandes Rebouças
Vereador autor da propositura
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